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Fts lltt Santo Antônio do Leste

GOVE
Vivendo um

RNO MUNICIPAL
tempo, construindo uma hisrória

ADM. 2017 i 2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as

\_ justificativas apresentadas pela Comissão de Licitaçào e pela Assessoria Jurídica do
Município, sobre a contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no § II, do
art.24 da Lei8.666193, num total de R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais).
Tendo como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de mídia
para a festa femisal no município de Santo Antônio do leste. Resolve RATIFICAR
o presente processo a favor de EURICO COUTRINS DA SILVA - MEI - CNPJ:
26.791.153/0001-98 com sede na Rua São José, no 342, bairro Centro - Paranatinga/MT
- CEP: 78870-000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666193.

t(; JOS BR TA
P e ito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO 02Il20I9
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suas vãriâdas formas e toxicologia. Conhecimenlo do funcionamento e manulençào do eqLripamento odontológico. Exercor taÍefas afins ou que sejaln

determinadas poí seus supe.iores

OOOI{TOLOGO - Examinar os denles e a cávidade bucal. procedendo. se ngcessário, a proflaxia, restauração. extração, curativos, tÍataÍnentos radicu-
lares. cirurgia e prólese, odontologia preventiva, orientação de higiene e educaÉo odonto-sanitária- Administrar e pÍescrever medicãmentos @nforme a

necessidade deleclada. Acompanhar a evoluçáo do tralamento, anotando dados especificos em fichas individuais dos pacientes e elaborando relatóíios
estatísfcos Plânejar. execular. supervisionar e avaliâr progíamas educátivos de profilaxia dentáíiâ ê serviços odontológicos. prevendo recursos. Rea-
|zar pericia odonlolggal e odontoadministrâtiva, examinando a câvidade bucal e os dentes, para fomecer aleslados, licenças, laudos e outras inÍoÍma-

çôes. Progíamaí. cooídenar e supervrsionar *rviços odontológicos Executar seíviços de íadiologia dentária Realizar cont.ole de material odontológico,
íâcionalizando a suê utilizaç5o. solicitando reposiçâo parê contanuidade dos seíviços Executar outras atividades corÍelatas
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TERMO DE RAT|F|CAçÃO OE OTSPENSA DE LTC|TAçÃO 021/2019

O Exmo Sr Prefêito Municipal. Miguel Jose Brunetta. lendo em vista as

Justificalivas apresenladas pela Comissào de LicitaÉo e pela Assessoria

Juridica do Municipio sobre a contralaÉo direla com dispensa de licita-

Éo. Íllcrada no § ll. do art. 24 da Ler 8 666/93. num total de R$ 7.920,00
(sete mil novecentos e vinle Íeais). Íendo como objeto a Contratação do
empaesa para prestação de serviços de mídia para a íesta fêmisal no
munlciplo ds Santo Àntônlo do lesls. Resolve RATIFICAR o presente

processo a Íavor de EURICO COUTRINS OA SILVA - MEI - CNPJ: 26.
i91.í53/0001.98 com sêde na Rua Sào José, no 342. baúro Centro - Pê-

\/,natinga/MT - CEP: 78870-000. e ordenaÍ sua publicaçào em cumprimen-
lo ao disposto no art 26 da Lei 8 666/93

04.2. A AdministíaÉo se obíiga a fazer o pagâmeôto em até 30 (hinta)

dias após a e emissáo da nota Íiscal alestada pelo departamenlo compe-
tente.

04.3 Os pagamentos estâo condicionados a apresentaÉo das respecta-

vas íaturas e cenidóes negativas vigenles (Ceílidao negaliva conjunta íe-
deral, ceíidâo negativa de débitos lrabalhistas, certidôes negaüvas de dé-
bilos êstâduais, certidáo de Íegularidade do FGTS e certidâo negativa mu-
nicipal).

CúUSULA OUINTA . OO PRÂZO

05.í. O prazo de vigência do presente contrato iniciará com a assimtura
do presente inslrumento e com téímino em 11 de agosto de 2019.

cúusuLA sExrA - DA DorAçÂo oRçAMENTARh

06.'1. As despesas decorrentes destê contÉto correrão à conta da seguin-
te dotação oíçamentária:

S€cretaria Municipal de ViaÉo Obras e Serviços Públicos

Fiúa g5
ManutenÉo das atividadês da secretada de Viação Obras e SeNiços Pú-
blicos

02.09 15.452 5011.2062 3 3.90.39 - Outros Serviços de TerceÍos Pes-
soa Juíidica

cúusuLA sÊnMA . oA ALTERAçÃo oo coNTRATo

7.1 O presentê contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 dâ
Lei No B 666/93. com as devidas justificalivâs conforme a seguir:

7 1 1 Unilateralmente pela AdminislraÉo nos seguintes casos:

a) Ouando houver modificação do serviço ou das suas especiíicaçôes, pa-
ía melhoÍ adequação técnica aos seús obietivos:

b) Quando necessária à modificaçáo do valor contralual em decorrência
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu serviço, nos limites permi-
tidos por esla Leri

cúusuLA otÍAvA - oAs pENALtoADEs cABlvEts E Dos vALo.
RES DAS Í{ULTAS

8.1. As pênalldadg§ contratuals ssrão efetuadas poÍ anolo de advsr.
têncla vorbal ou e3crlta, multas, rêstllçôes do contrato, dgclâÍaçâo ds
ldon€ldade o 3ugpensão do diretto dg llcitar o contÍatar, de acordo
com o capitulo lV da Lei Fêdqral n. E.666/93 e sua3 altoraçôes posto-
rioÍes.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAçoES OA CONTRÂÍAOA

I 1 A conlratada deveÍá arcar com todas as despesas decorr€nles do ob-
ieto a ser executado. corendo por sua conta exclusiva à utilizaÉo de fer-
ramentas, lnstrumentos, pessoâle materaais necessários à completa e Der-
feitâ execução do íespectivo objeto

9.2. A contraladâ deverá ainda:

9.2 1 Utilizar única e exclusivamente possoal habilitado na execuÉo do
objeto a ser licilado, devidamente registrado na CTPS ou em caso de leÊ
ceÍos exigir o cumprimento das obrigaçôes legais. assumindo, solidar!
amenle, os riscos ê €ventuêts danos que vterem ê ocorreí, respondendo

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Preíeito Municipal

coNTRATO 039/20't9 - DTSPENSA DE LtC|TAçAO 020/2019

CoNÍRATO N..039/2019

Pelo p.esente rnstrumenlo partcular que íazem enlre sa. de um lado. o Mu-
nrcipao de Sanlo Antônio do Leste-MT, inscnlo no CNPJ sob o n o 04.217.
362/0001-90 com sede na Rua A. ôo 367. Bairro Jadim Sânta lnês si-
tuado na crdade dê Santo António do Lesle-MT. nestê âto representado
por seu Prefeito o Sr Nriguel José Brunetta, brasileiro casado, portador

do RG n o 1.427 577 - SSP/PR e do CPF n.o 326 034 369-53. residênte
e domiciliado nâ cadade de Sanlo Antônio do Leste-MT COTVIRArÁrVrE.
e do outro lado. UELTON PIRES OE OLIVEIRA - MEI - CNPJ: 27.358.
06010001-37 com sede na Rua Antônio Sales, no 28, bairÍo Boa EspeÍanÇa

- Novo Sâo Joaquim/MT - CEP 78625-000, dorâvante denominada sim-
llesmente COTVTRÁÍADA. tem justo e conkatado o píesente contrato de
píestêçáo de serviços. mediánte aS cláusulas e condrÇóes qire seguem:

CúUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

01.í. O presente conlrato tem por objeto a Locãção dê Máquina com Íor.
nôcimento d6 mâo do obra sspocializâda êm plntura dê molo flo do
vlas urbana3.

cLAusuLA SEGUNOA - REGtÍrtE DE EXECUçÃO

02.í. O .egrme de êxecuÉo a ser utilizado será o de execuÉo indireta, na
ínodalidade de empreitada por preço global.

CLAUSULA ÍERCEIRA . DO FUNOAMENTO LEGAL

3.1. Este convato se fundamenta na dispensa de lcitação no 020/20.19, e
se consubstancia nos dispositivos da Lei Federal no 8.666/93 alterado pêla
Ler no 8 884/94 e suas alterações posteriores e nâs conv€nçFes estabele-
crdas neste instrumento

cúusuLA qUARTA - OO PREçO E CONDIçôÉS DE PAGAMENTO

04.í. O valor totalda prêslaçâo de serviÇos objeto do prosente contÍâlo é
de R$ 10 000.00 (dez mil rears)
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